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Por meio da Portaria nº. 16, de 
31 de janeiro de 1955, o governador 
Alexandre Zacarias de Assunção 
determinava que fosse afastado 
do exercício do cargo de Inspetor 
Escolar, Joaquim Serrão de Castro 
Filho, em virtude de ter sido eleito 
e diplomado Deputado Estadual, 
enquanto durasse o seu mandato.

O governador Zacarias de 
Assunção, pela Portaria nº. 21, de 
02 de fevereiro de 1955, também 
determinava que fosse afastado 
do exercício do cargo de Consultor 
Geral do Estado o Bacharel Antonio 
Teixeira Gueiros, por ter sido eleito e 
diplomado Deputado Federal. E no-
meava para exercer em substituição 
o cargo de Consultor Geral do Estado 
o Bacharel, Ruy Guilherme Barata.  

O governador ainda determi-
nava pela Portaria nº. 22, de 02 de 
fevereiro daquele mesmo ano, o 
afastamento do exercício do cargo 
de Escrivão, lotado no Departamento 
Estadual de Segurança Pública, Ma-
nuel de Almeida Coelho, em virtude 
de ter sido eleito e diplomado Verea-
dor à Câmara Municipal de Belém.

Lei nº. 7.264/2009, sanciona-
da pela governadora do Esta-
do, dispõe sobre o Conselho 
Estadual de Saúde, criado e 
organizado na forma estabe-
lecida pelas disposições da 
Constituição Estadual e Lei 
Federal nº. 8.142/90. O CES, 

de acordo com a lei, tem por ati-
vidade principal atuar na formu-
lação e proposição de estraté-
gias e no controle da execução 
das Políticas de Saúde, inclusi-
ve nos seus aspectos econômi-
cos e financeiros. A lei ressalta 
que os segmentos que com-

põem o CES são escolhidos 
para representar a sociedade 
como um todo, e não apenas 
representar a entidade que o 
indicou, objetivando sempre 
o aprimoramento do Sistema 
Único de Saúde estadual.
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Lei dispõe sobre funcionamento
do Conselho Estadual de Saúde

A Comissão Intergestores 
Bipartite, pela Resolução nº. 
44/2009, pactua a constituição 
de 19 colegiados de gestão 
regionais compreendendo 23 
municípios da região de saúde 
metropolitana; 10 da região de 
saúde do Baixo Tocantins e 07 
das Ilhas Marajó, da região Norte. 
Da região do Nordeste, 11 muni-
cípios da Rodovia BR 010 e 11 do 
Rio Guamá e 16 da Bacia Atlân-
tico – Caetés. Da macro região 
do Centro-Oeste, 09 municípios 
do Oeste, Calha Norte e Rio Ta-
pajós 05, e Baixo Amazonas 09 
municípios. Da região Sudeste, 
04 municípios, Itacaiunas Tocan-
tins, 04, Lago Tucuruí e Serra dos 
Carajás, 04 municípios, Serra 
das Andorinhas, 06 e Rodovia BR 
222, 04 municípios, e na do Sul, 
Araguaia 03 municípios, Planalto 
do Araguaia 05, Entre Rios 03 e 
Araguaia-Xingu, 04 municípios. 
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Regiões 
de saúde

A Secretaria de Estado de 
Educação (SEDUC) assina con-
vênios com os municípios de 
Paragominas e São João de 
Pirabas, respectivamente sob 
números 615 e 646/2009, obje-
tivando transporte escolar dos 
alunos matriculados no Ensino 
Fundamental – Educação de Jo-

vens e Adultos (EJA) e Ensino 
Médio Regular, da Rede Esta-
dual, referente ao ano letivo de 
2009, incluindo o período de re-
cuperação. Os convênios têm 
prazo de vigência no período 
de 24 de abril de 2009 a 31 de 
janeiro de 2010. 
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Convênios garantem transporte
escolar a alunos da rede estadual

A Secretaria de Estado da 
Fazenda, através da Portaria 
nº. 055/2009, informa o valor do 
repasse da Quota Parte Munici-
pal do IPI Exportação referente 
à 2ª parcela de abril de 2009. A 
SEFA, por meio da Portaria nº. 
054/2009, também informa o 
valor do repasse do ICMS relativo 
ao período de 15/04/2009.
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ICMS e IPI 
Exportação

A Fundação da Criança e do 
Adolescente do Pará divulga 
a relação dos candidatos sele-
cionados para contratação de 
consultoria individual para opor-
tunizar Formação continuada 
aos profissionais que atuam no 
atendimento sócio educativo, na 
FUNCAP, da gestão pedagógica 
proposta pelo SINASE.
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Consultoria 
individual


